
  

INDICAÇÃO Nº 345/25 

 

INDICAMOS, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município, que determine à Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços para que, em atendimento aos munícipes, se digne 

determinar ao setor competente para que mantenha aberto o portão 

dos fundos do Cemitério Municipal, em datas especiais como 

Finados, Dia dos Pais e Dia das Mães, medida que irá contribuir para 

a locomoção e acesso dos idosos e deficientes físicos neste setor, 

uma vez que a distância do portão de entrada de frente aos fundos é 

muito grande, indicando-se ainda, oportunamente, a disponibilização 

de uma cadeira de rodas permanente na secretaria do cemitério, 

atendendo antiga reivindicação da população. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 22 de setembro de 2025. 
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